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OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviço comum de fornecimento con5nuo de
kit lanche saudável, para alimentação dos brigadinos matriculados no Programa Bombeiro Mirim, da
Assessoria de Programas Sociais do CBMDF.

DADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

VALOR ESTIMADO: R$ 4.524.000,00

VARIAÇÃO MÍNIMA DE LANCES: R$ 0,01

PROGRAMA DE TRABALHO: 06.181.6217.3029.9510               UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CBMDF
(24.104)

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30                                              FONTE DE RECURSOS: GDF

I M P O R T A N T E

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 18:00 horas do dia 04/11/2024.

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 18:00 horas do dia 04/11/2024.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 13:30 horas do dia 07/11/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS: 13:30 horas do dia 07/11/2024.
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O Distrito Federal, representado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, por
intermédio do Pregoeiro do CBMDF, designado pelo Excelen&ssimo Senhor Comandante-Geral por
meio da Portaria de 26 de  julho de 2024, publicada no DODF de 20 de agosto de 2024, torna público
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO com critério de julgamento MENOR PREÇO para a
contratação do objeto especificado no Anexo I deste Edital.

O presente certame será regido pela Lei nº 14.133/2021, pelas Leis do DF nº 4.611/2011 e nº
6.112/2018 (obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas empresas que
contratarem com o DF), pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos Decretos do DF nº 44.330/2023 e
nº 35.592/2014 além das demais normas perInentes, observadas as condições estabelecidas neste
Ato Convocatório e seus Anexos.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado para conduzir o certame mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página eletrônica
www.gov.br/compras/pt-br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da
proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances;
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando manEver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e
propor a adjudicação e homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.cbm.df.gov.br (clicar em “acesso à
informação / licitações e contratos”) e no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento con5nuo de kit
lanche saudável, para alimentação dos brigadinos matriculados no Programa Bombeiro Mirim, da
Assessoria de Programas Sociais do CBMDF, conforme especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referência constante do Anexo I do Edital.

1 . 2 .                 A licitação será realizada em grupo único, formados por 04 (quatro) itens, conforme
tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens
que o compõem.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão parEcipar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de aEvidade
relacionado ao objeto da licitação, que esEverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras/pt-br), por meio de CerEficado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praEcados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou enEdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaEdão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
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participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

2.3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no síEo
hKps://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de cerEficado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

2.3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão parEcipar desta licitação em
condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
devendo para isso fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema,
QUANDO DO CADASTRO DE SUA PROPOSTA, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da
lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno
porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, insEtuído
pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, pela
Lei Distrital n.º 4.611 de 2011, e pelo Decreto Distrital n.º 35.592 de 2014, que estão aptas a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido nos seus arEgos 42 a 49 e que não se enquadram nas
situações relacionadas no art. 3º da citada Lei Complementar.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperaEvas mencionadas no arEgo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa Psica e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da parEcipação desta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

2.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (art. 22, §
1º da Lei Distrital nº 4.611 de 2011).

2.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 2.7.1., implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133
de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.8. Nas licitações de ampla concorrência será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

2.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superior à proposta
mais bem classificada.

2.9. Para efeito do disposto no 2.8, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

2.9.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame;

2.9.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificadas, serão convocadas as próximas colocadas que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 2.8.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

2.9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 2.9.1 e 2.9.2, será realizado sorteio,
aleatório e automáEco pelo sistema, entre elas para que se idenEfique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
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2.10. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos 2.9, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

2.10.1. O disposto no 2.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não Ever sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

2.10.2. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

2.11. Para o cumprimento do disposto nos arEgos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006
e Lei Distrital 4.611/2011, a administração pública:

2.11.1. Poderá exigir dos licitantes a subcontratação compulsória de microempresa ou de
empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser subcontratado não exceda
a 30% (trinta por cento) do total licitado, quando jusEficadamente estabelecida pela área técnica
demandante; 

2.11.2. Em atendimento à exigência estabelecida no inc. III do art 49 da Lei Complementar nº
123/2006, c/c art. 23 da Lei Distrital nº 4.611/2011, os itens que compõem o objeto deste edital serão
desEnados à AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme previsão constante no item 7 do Anexo I deste
Edital;  

2.12. Não poderão disputar esta licitação:

2.12.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.12.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuEvo, pessoa Psica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.12.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto execuEvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.12.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.12.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enEdade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.12.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.12.7. Pessoa Psica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanEl, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.12.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.12.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.12.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.12.11. Não poderá parEcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou enEdade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.12.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a vedação se aplica para as condições de agente
público como Proprietário, Controlador, Administrador, Gerente ou Diretor de Pessoa Jurídica
contratante, independente das denominações adotadas e do nível quanEtaEvo ou qualitaEvo de
participação do capital ou patrimônio; (Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019);

2.12.11.2. A hipótese de vedação do subitem 2.12.11 aplica-se ainda aos Executores de contratos
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que trabalhem ou tenham trabalhado nos úlEmos cinco anos como sócios, administradores ou não, ou
responsáveis pelas entidades contratadas; (Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019);

2.12.11.3. A vedação do subitem 2.12.11 aplica-se também ao Agente Público licenciado ou
afastado por qualquer motivo e a qualquer título; (Decreto nº 39.860/2019);

2.12.12. Empresas que se encontrem sob falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,
concurso de credores, dissolução, liquidação, estrangeiras que não funcionem no país;

2.12.12.1. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão parEcipar de licitações
públicas, desde que com plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente e que
demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica.

2.12.13. Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos pela Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital;

2.12.14. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que uElizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demoNstrado que não agem representando interesse
econômico em comum (Parecer nº 314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF);

2.12.15. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de
direção, seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o segundo grau, de (alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016):

2.12.15.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na
unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou enEdade da
administração pública distrital (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016); ou

2.12.15.2. agente público cuja posição no órgão ou enEdade da administração pública distrital
seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou
licitação. (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016)

2.12.16. A vedação de que trata o item 2.13.15. aplica-se aos contratos perEnentes a obras,
serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da
sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

2.12.17. A vedação estende-se às uniões homoafeEvas (art. 3º, § 3º do Decreto nº
32.751/2011).

2.12.18. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de
referência, ou do projeto básico ou execuEvo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado.

2.12.19. Considera-se parEcipação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa Psica ou
jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. O disposto aplica-se aos membros da comissão
de licitação.(Parecer nº 314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF).

2.12.20. Não poderão parEcipar para os mesmo(s) item(ns) do certame, pessoas jurídicas que
tenham sócios em comum ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras.

2.13. O impedimento de que trata o item 2.13.4 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.12.18 e 2.12.19 poderão parEcipar no apoio das aEvidades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
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2.16. O disposto nos itens 2.13.2 e 2.13.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execuEvo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contraparEda nacional, não poderá parEcipar
pessoa Psica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas enEdades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.18. A vedação de que trata o item 2.13.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições conEdas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConsEtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coleEvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definiEvo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parEr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperaEva deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperaEva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no arEgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.1. No item exclusivo para parEcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2. Nos itens em que a parEcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão reErar ou subsEtuir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura
da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automáEco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou enEdade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle
externo e interno.

3.13. Considerando que a presente licitação ocorrerá pelo critério de julgamento MENOR
PREÇO, cabe ao licitante a leitura do itens 3.11 a 3.13 e demais itens do presente edital que versam
sobre o assunto em conformidade com o presente critério de julgamento.

3.14. Caberá ao licitante interessado em parEcipar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emiEdas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário  e total de cada item que compõe o grupo;

4.1.2. Marca e modelo do produto ofertado;

4.1.3. Fabricante; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

4.1.5. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de gramas ou ml's, conforme o caso;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quanEtaEvo inferior ao máximo previsto
para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisEndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas conEdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanEdades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.11.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da ConsEtuição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.12. O julgamento da proposta será consoante aos critérios de aceitação estabelecidos no
Termo de Referência.

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaEcamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão reErar ou subsEtuir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiEvo em senEdo
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaEcamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa compeEEva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
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abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlEmo lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Conforme adotado, para o envio de lances na licitação no modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaEcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlEmos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automáEca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaEcamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeEEva da licitação,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisEr por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parEcipantes, no síEo eletrônico uElizado
para divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para parEcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeEvada a verificação automáEca, junto à
Receita Federal, do porte da enEdade empresarial. O sistema idenEficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte parEcipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
úlEma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
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5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser uElizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

5.19.2. PersisEndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
enEdade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2.2. empresas brasileiras;

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.19.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.19.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.19.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.19.6. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.19.7. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao úlEmo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.19.8. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parEr de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
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proposta.

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de parEcipação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.13 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a parEcipação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manEdo pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manEdo pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
ImpediEvas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentaEva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uElizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benePcio, em
conformidade com os itens 2.5 e 3.7 deste edital. (ver se essa referência está correta - antes estava
no edital do cel monteiro 3.5.1 e 4.6)

6.6. Verificadas as condições de parEcipação e de uElização do tratamento favorecido, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compaEbilidade do preço em relação ao máximo esEpulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
uElizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coleEvas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração:

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de uElização obrigatória
pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos,
dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9.2. Será exigida garanEa adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global esEmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respecEvos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por
ele elaborada, com os respecEvos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.

6.12. Erros no preenchimento da planilha ou da proposta não consEtuem moEvo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

6.12.1. O ajuste de que trata este disposiEvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
jusEficaEva aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas
neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.1.2. A licitante cuja habilitação parcial no Sicaf acusar, no demonstraEvo “Consulta Situação
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do Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respecEvo documento
a fim de comprovar a sua regularidade.

7.1.3. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo
de validade vencida.

7.1.4. Considerando o art. 156, III, da Lei nº 14.133 de 2021, será realizada prévia pesquisa
junto ao Portal Oficial do Tribunal de Contas da União (consulta consolidada de Pessoa Jurídica) para
aferir se existe algum registro impediEvo ao direito de parEcipar de licitações ou celebrar contratos
com o Ente sancionador (Parecer nº 087/2020 PRCON/PGDF).

7.2. Para habilitação dos licitantes, será exigida, a seguinte documentação:

7.2.1. Qualificação técnica

I - Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante, expedido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado para a qual a empresa tenha desempenhado aEvidade
pertinente e compatível em características e prazos com o objeto da licitação;

II - Além dos documentos de habilitação jurídica, de qualificação econômico-financeira, de
regularidade fiscal e trabalhista, as licitantes deverão apresentar uma Declaração informando:

a) Que possuem o aparelhamento adequado e suficiente para a execução dos serviços, elencando-
os; ou, que irão providenciar a aparelhagem necessária e suficiente, elencando-os;

b) Que possui os profissionais cerEficados por empresa do ramo ou escola técnica, capacitados a
realizarem os serviços solicitados, elencando-os; ou, que irão providenciar os mesmos;

c) Que as informações declaradas poderão ser checadas pela Administração, por meio de diligências;

d) Que tudo que foi declarado estará disponível no momento da celebração do contrato.

e) Que se possuir mais de 100 (cem) empregados, declaração que cumpre a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, e que atende as regras
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

7.2.1.1. A contratada deverá indicar um Responsável Técnico, com registro no Conselho
Regional de Nutrição, a fim de acompanhar a execução dos serviços objeto deste Pedido de Execução
de Serviço.

7.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista

I - CerEdão NegaEva de Débitos ou cerEdão posiEva com efeito de negaEva, emiEda pela
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede
ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser obEda por meio do siEo eletrônico da Secretaria
de Economia do Distrito Federal - https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao;

II - CerEdão NegaEva de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela JusEça do Trabalho,
conforme determina a Lei n.º 12.440 de 2011.

7.2.3. Qualificação econômico-financeira

I - CerEdão negaEva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
datada dos úlEmos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
CerEdão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as
cerEdões de cada um dos distribuidores (Nota Jurídica nº 09/2023 - PGCONS/PGDF (112651337) -
00060-00362229/2020-73 (112861425));

II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) úlEmos exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei,
devidamente registrados, que comprovem a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações
decorrentes do futuro contrato, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas consEtuídas no ano em curso poderão subsEtuir o balanço anual por balanço de
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) Os documentos referidos no inciso II limitar-se-ão ao úlEmo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
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c) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ILG: Índice de Liquidez Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILG =          ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO     ≥ 1

      PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

ILC: Índice de Liquidez Corrente ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILC =          ATIVO CIRCULANTE       ≥ 1

     PASSIVO CIRCULANTE

 

SG: Solvência Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

SG =                                      ATIVO TOTAL                                 ≥ 1

  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

d) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos
índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por
cento) sobre o montante do(s) item(ns) que a licitante pretende concorrer.

7.2.4. Habilitação jurídica:

I - A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

a) Cédula de identidade;

b) Inscrição do ato consEtuEvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;

c) Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato social da
empresa;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

g) Reprodução autenEcada do Registro comercial, ato consEtuEvo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial e acompanhados do ato de Eleição dos
Administradores, ato de eleição da diretoria em exercício e composição societária da empresa,
conforme a natureza da aEvidade da licitante, visando comprovar a adequação da finalidade da
licitante com o objeto da licitação, bem como o cumprimento do art. 14 e §§ da Lei n.º 14.133 de 2021,
inclusive para aferição de cumprimento da vedação de nepotismo, quando for o caso.

7.2.5. Declarações enviadas por meio do sistema Compras governamentais:

I - Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impediEvo da habilitação,
contendo o compromisso de comunicar eventual superveniência de fato dessa natureza.

II - Declaração de que não não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a par)r de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da ConsEtuição
Federal.

III - Declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arEgos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se
for o caso.

IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.
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V - Declaração de acessibilidade conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213 de 1991.

VI - Declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da
CLT.

7.2.6. Declarações enviadas juntamente com as documentações de habilitação:

I - A empresa parEcipante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do
Contrato, a Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade, constante no Anexo III do Edital.

II - A empresa parEcipante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do
Contrato, a Declaração para fins do Decreto nº 39.860 de 2019, constante no Anexo IV do Edital
(Portaria CGDF nº 356/2019).

7.3. Quando permiEda a parEcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e aposElados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subsEtuí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.5. Quando permiEda a parEcipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quanEtaEvos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia.

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsEtuídos por registro
cadastral emiEdo por órgão ou enEdade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConsEtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coleEvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

7.11. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ( IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e
art. 6º, §4º).

7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exaEdão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenEfique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.13. A verificação pelo Pregoeiro, em síEos eletrônicos oficiais de órgãos e enEdades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS],
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do
art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não conIdos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relaEvos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

7.14.1.1. Os documentos de habilitação não constantes no SICAF deverão ser remeEdos no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, contados da requisição via chat, prorrogáveis por igual período a
critério do Pregoeiro, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (opção “Enviar Anexo”).

7.14.1.2. A documentação de habilitação técnica, constante no SICAF ou entregue via sistema
eletrônico, deve atender, sob pena de inabilitação, os requisitos do subitens 7.14.2.1

7.14.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

7.14.2.1. Comprovação de apEdão no desempenho de aEvidade perEnente e compa&vel em
caracterísEcas, quanEdades e prazos com o objeto da licitação – ATESTADO(S) DE CAPACIDADE
TÉCNICA, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o Licitante
prestou serviços compa&veis como o objeto desta licitação, considerando-se compa&vel execução
anterior de serviços com as seguintes caracterísEcas: fornecimento de no mínimo 15% (quinze por
por cento) do quanItaIvo total do objeto desta licitação em kit's lanches, refeições ou outros
alimentos em kit ou separadamente;

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

7.15.2. e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.14.1.

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já Ever sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por moEvo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inEmação ou de lavratura
da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inEmação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inEmação da ata de
julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que Ever editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da inEmação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce&veis de
aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no síEo
eletrônico www.cbm.df.gov.br (clicar em “acesso à informação / licitações e contratos”).

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusEficado, não manEver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem jusEficaEva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

9.1.5. fraudar a licitação;

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garanEda a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
moEvos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administraEvas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não
se jusEficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaEvo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da práEca das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7
e 12.1.8, bem como pelas infrações administraEvas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
jusEfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injusEficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
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preço, ou em aceitar ou reErar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garanEa de proposta em favor do órgão ou enEdade promotora da
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inEmará o licitante ou o adjudicatário para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inEmação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inEmação, o qual será
dirigido à autoridade que Ever proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moEvação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

9.15. As sanções administraEvas relaEvas à execução contratual estão previstas na minuta
de contrato.

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legíEma para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data
da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síEo
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlEmo dia úEl anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por
forma eletrônica, pelo e-mail impugnacoescbmdf@gmail.com

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

 

11. DO CONTRATO

11.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o
termo de contrato, de caráter obrigatório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento do Termo de Convocação.

11.1.1. O convocado poderá, a critério da Administração, assinar o contrato diretamente no
processo eletrônico (assinatura eletrônica), cabendo à Administração, mediante prévio cadastro, a
liberação para assinatura de usuário externo no SEI.

11.1.2. O prazo para assinatura do Contrato estabelecido no item 11.1 poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso
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e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

11.2. O Contrato a ser assinado, que segue como Anexo IV a este Edital, terá vigência de 18
(dezoito) meses, a contar de sua assinatura.

11.2.1. A vigência contratual poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no arEgo 107 da
Lei nº 14.133/2021.

11.3. O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos esEpulados no art. 124
da Lei nº 14.133/2021.

11.4. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato oriundo desta licitação deverá ser
dirigido ao Presidente da Comissão Fiscalizadora do Contrato, a quem caberá análise do pedido e
encaminhamento ao Diretor de Contratações e Aquisições do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

11.5. É facultado ao CBMDF, quando o Licitante Adjudicatário não assinar o termo de contrato
ou não aceitar ou não reErar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas
condições propostas pelo licitante vencedor.

11.5.1. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem
acima, o CBMDF, observados o valor esEmado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11.6. A recusa injusEficada do Licitante Adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou
reErar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo CBMDF caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no Item 9 deste Edital.

11.7. Este Edital, seus Anexos, Termo de Referência e a Proposta apresentada pela licitante
vencedora farão parte integrante do Contrato.

11.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser manEdas pelo licitante durante a vigência
do contrato.

11.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua exEnção, com as consequências
contratuais, legais e regulamentares.

11.10. São vedadas a subcontratação total ou parcial acima dos limites estabelecidos neste
Edital, a associação da contratada com outrem, a sub-rogação, cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação.

11.11. Será designada uma Comissão Fiscalizadora de Contrato, que terá as atribuições
conEdas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Distrital nº 44.330/2023, a quem caberá a fiscalização e
acompanhamento da obra nos termos do Edital, Termo de Referência e seus anexos.

11.12. A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões do valor total inicial atualizado do Contrato que se fizerem necessários, observado o
percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento), na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

11.13. Incumbirá ao CBMDF providenciar a publicação resumida do instrumento de contrato e
de seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Distrito Federa (DODF).

12. DO REAJUSTAMENTO

12.1. Os regramentos relaEvos à concessão do reajustamento encontram-se disciplinados na
Minuta de Contrato (Anexo III ao Edital).

 

13. DOS ADITAMENTOS

13.1. As alterações das especificações para melhor adequação técnica aos objeEvos da
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contratação, a pedido do CBMDF, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte da
CONTRATADA, serão processados por meio de termo adiEvo, observados os limites previstos no item
11.12 deste Edital (art. 125 da Lei nº 14.133/2021).

13.2. As eventuais modificações de tratam o item 13.1 deste Edital condicionam-se à
elaboração de jusEficaEva prévia, devidamente aceita pelo Diretor de Contratações e Aquisições do
CBMDF.

13.3. As alterações de valor contratual, decorrente do reajuste de preços, compensação ou
penalização financeira prevista no contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares, até o limite do respecEvo valor contratado, dispensam a celebração de aditamento,
podendo ser processadas por meio de apostila.

 

14. DAS OBRIGAÇÕES

14.1. As obrigações da Contratada e da Contratante encontram-se discriminadas no Termo de
Referência (Anexo I ao Edital) e na Minuta de Contrato (Anexo III ao Edital).

 

15. DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Comissão Fiscalizadora do
Contrato, especialmente designada pelo CBMDF, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados,
além das atribuições conEdas nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal.

15.2. Não obstante a CONTRATADA seja única e exclusiva responsável pela execução de
todos os serviços definidos neste edital e seus anexos, a CONTRATANTE reserva-se o direito de
exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, por intermédio de representante especificamente
designado, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, podendo:

15.2.1. sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o
especificado, sempre que essa medida se torne necessária;

15.2.2. exigir a subsEtuição de qualquer empregado ou preposto da contratada que, a seu
critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços;

15.2.3. determinar a reexecução dos serviços realizados com falha, erro ou negligência,
lavrando termo de ocorrência do evento.

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. O serviço será recebido:

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a
especificação; e

b) DEFINITIVAMENTE, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais.

16.2. Após o recebimento definiEvo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento.

16.3. O recebimento provisório ou definiEvo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem éEco-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.

16.4. Se a Licitante vencedora deixar de entregar ou prestar o serviço dentro do prazo
estabelecido sem jusEficaEva por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades
impostas neste Edital e na legislação vigente.

 

17. DO PAGAMENTO
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17.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I - Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida
AIva da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as
às de terceiros), fornecida por meio da CerEdão NegaEva de Débitos RelaEvos aos Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União;

II - CerEficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11.5.90;

III - CerEdão de regularidade relaEva a débitos inadimplidos perante a JusEça do Trabalho
(CNDT), mediante a apresentação de cerEdão negaEva, em plena validade, que poderá ser obEda no
site www.tst.jus.br/certidao;

IV - Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser obEda por meio do
site www.fazenda.df.gov.br.

17.1.1. Para as comprovações elencadas no item 17.1, serão aceitas cerEdões posiEvas com
efeito de negativa.

17.1.2. Os documentos elencados no item 17.1 poderão ser subsEtuídos, no todo ou em parte,
pelo SICAF.

17.2. A Nota Fiscal deverá ser emiEda em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

17.2.1. As Notas Fiscais emiEdas com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados
no item 20.2, não serão aceitas.

17.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a parEr da data de
apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Comissão Fiscalizadora de Contrato, desde
que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

17.3.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emiEda pelo mesmo CNPJ
constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº
3.056/2008 – TCU – Plenário);

17.3.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção
de empresas matriz e filial, serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de
Nota Fiscal com o CNPJ correto).

17.4. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento
deverão ser reapresentados num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, devidamente escoimados das
causas que motivaram a rejeição.

17.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do
efeEvo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto Distrital
nº 37.121/2016).

17.6. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, moEvada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

17.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de apuração
acerca de quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

17.8. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário,
junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011).

17.8.1. Excluem-se das disposições do item 17.8:

a)  os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal;

b) os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos
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que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em insEtuições bancárias
indicadas nos respectivos documentos;

c) os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaEcamente transferida para o primeiro
dia úEl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [ENDEREÇO ELETRÔNICO].

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

18.11.1. ANEXO I – Termo de Referência e seus anexos;

18.11.2. ANEXO II – Minuta de proposta;

18.11.3. ANEXO III - Declaração de cumprimento de sustentabilidade ambiental

18.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato.

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidora de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de
2012 (DODF 252, de 13/12/2012).

Brasília-DF, 21 de outubro de 2024.

 

 

Diretora de Contratações e Aquisições
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ANEXO I AO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N.º 478/2024 

 

1. OBJETO

 

Contratação de empresa para execução de serviço comum de fornecimento con5nuo
de kit lanche saudável, para alimentação dos brigadinos matriculados no Programa Bombeiro
Mirim, da Assessoria de Programas Sociais, conforme especificações, quanEtaEvos e condições
estabelecidos neste Termo de Referência.

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O Programa Bombeiro Mirim do Distrito Federal foi insEtuído pela Lei Distrital nº 2.449,
de 24 de setembro de  1999, e regulamentado pelo Decreto Distrital nº 21.104, de 31 de março de
2000 com os seguintes objetivos:

 

Fornecer aos Brigadinos a oportunidade de completar sua educação, através do
desempenho de práEcas suplementares ao processo educaEvo, facultando aos mesmos um
desenvolvimento psicossocial, preparando-os para o exercício pleno de Cidadania.

Contribuir com a função do Estado, no senEdo de garanEr e exercitar os direitos e
deveres fundamentais da criança e do adolescente previstos na ConsEtuição e no Estatuto da Criança
e do Adolescente.

Desenvolver, sem fins lucraEvos, aEvidades de prevenção da violência ou outras
condições disfuncionais, relacionadas à criança e ao adolescente.

Fortalecer a rede de proteção social destinada à criança e ao adolescente.

Oferecer, por meio interdisciplinar, serviços que favorecem o desenvolvimento infanEl,
a saúde da criança e do adolescente, o exercício da cidadania e a qualidade de vida da família.

Proporcionar integração entre o CBMDF, a família, a escola e a comunidade.

O Programa oferece aEvidades educaEvas, esporEvas, culturais e recreaEvas e inclui
aEvidades de Bombeiro Militar, como primeiro socorros, salvamento e prevenção de acidentes
domésticos e incêndios

 

O Decreto Distrital nº 21.104 de 31 de março de 2000 dispõe ainda em seu Art. 4º,
inciso VII, como objetivo específico, fornecer ao Brigadino complementação alimentar diária.

Atualmente o programa social bombeiro mirim recebe um público esEmado de 2.000
(duas mil) crianças e adolescentes, com aEvidades às segundas, quartas e quintas feiras, em dois
turnos. O período leEvo médio do Programa Bombeiro Mirim para o ano de 2024 e 2025 é de 130
(cento e trinta) dias leEvos, conforme Calendário da APROS aprovado pela chefe da Assessoria de
Programas Sociais. Trata-se assim de um programa regular do CBMDF com calendário fixo.

A falta do fornecimento de alimentação, chamada merenda ou lanche, nas brigadas do
Programa Bombeiro Mirim dificulta o desenvolvimento pleno das aEvidades, uma vez que se
resta imprescindível que o público alvo do programa esteja em condições Psicas, de saúde e bem
estar durante todo o tempo em que ficam à disposição do Programa. A roEna diária dos trabalhos com
as crianças e adolescentes incluem aEvidades lúdicas, apresentações nas formaturas, instruções,
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jogos esporEvos, palestras, etc. É sabido que a falta de alimentos em quanEdade ou qualidade
necessária traz impactos para a saúde das crianças e adolescentes: prejuízos no desenvolvimento
físico, motor, mental e cognitivo, problemas de memória e raciocínio e atrasos no crescimento previsto
para cada idade. O fato é que, no desenvolvimento e desdobramento dessas aEvidades diárias com as
crianças e adolescentes, dada a situação de vulnerabilidade social em que a maior parte delas
vivencia, muitas vezes não é possível que elas consigam, por meios próprios, realizar alguma refeição,
sendo necessário, portanto, nesses casos, que a Corporação forneça alimentação e hidratação às
crianças e adolescentes parEcipantes do referido Programa. A situação atual é que não existe
nenhuma empresa que forneça alimentação e nem algum setor específico e especializado no CBMDF
para o fornecimento de lanches aos brigadinos do Programa Bombeiro Mirim.

Um dos objeEvos do Plano Plurianual do DF é o direito humano à alimentação adequada
e saudável (DHAA), que visa a garanEr o direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos
de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais,
tendo como base práEcas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e
que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

O escopo deste objeEvo é a promoção do acesso à alimentação adequada e saudável
como contribuição para a efeEva garanEa do DHAA à população do DF, realizável por meio da PolíEca
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - Pnsan - que possui caráter eminentemente
intersetorial.

O DF homologou a Lei n. 4085, de 10 de janeiro de 2008, que criou a PolíEca de
Segurança Alimentar e Nutricional do DF e dispôs sobre o Sistema de Segurança Alimentar e
Nutricional - Sisan/DF. É importante mencionar que a Lei Distrital prevê, como integrantes desse
Sistema, a Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal, o Conselho de
Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - Consea/DF, a Câmara Intersetorial de
Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - Caisan/DF e as insEtuições privadas, com ou
sem fins lucraEvos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios,
diretrizes e objeEvos do Sisan. Cumpre ressaltar que o marco legal foi atualizado para sintonizar-se
com marcos legais federais, diretrizes e princípios emanados da Lei Orgânica de Segurança Alimentar
e Nutricional - Losan (Lei n. 11.346, de 15 de setembro de 2006). Essa Lei Federal define a Segurança
Alimentar e Nutricional como sendo “a garanEa de todos, de forma regular e permanente, a alimentos
de qualidade, em quanEdade suficiente, com base em práEcas alimentares promotoras de saúde que
respeitem a diversidade cultural e sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis”
(art. 2º).

O GDF deve fundamentar suas políEcas públicas adotando aquele consagrado disposto
no âmbito nacional, inclusive da LOSAN, em seu arEgo 3º,qual seja: “A segurança alimentar e
nutricional consiste na realização do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de
qualidade, em quanEdade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais,
tendo como base práEcas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e
que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis”.

Em consonância com os princípios do DHAA, cabe ao Estado promover, prover e
proteger a saúde dos indivíduos, tornando-se imperaEva a integração das práEcas de EAN com os
programas de acesso ao alimento no DF, fundamentando-se qualquer ação estatal nos princípios da
educação e dos saberes populares, contemplando, dessa forma, o desenvolvimento de habilidades
pessoais e autonomia para escolhas alimentares de famílias e pessoas. Vale ressaltar, por fim, que,
embora a população em situação de extrema pobreza e em vulnerabilidade social, alimentar e
nutricional seja o sujeito prioritário da ação do Estado, uma políEca de SAN tem caráter universal e um
dos caminhos para tal universalização é balizar conhecimentos e informações técnico-cien&ficas em
alimentação e nutrição, associados ao poder regulamentador do Estado de intervir no mercado de
alimentos por meio da regulamentação e marketing de alimentos.

Dentro deste contexto, o Programa Bombeiro Mirim do Distrito Federal é um Programa
Social insEtuído no Distrito Federal que visa contribuir, entre outros aspectos, com o Direito Humano à
alimentação Adequada e Saudável-DHAA.

Caso a contratação dos serviços para o fornecimento do Kit lanche saudável seja
frustrada, os impactos podem ter reflexos diretos no desempenho e na autoesEma das crianças e
adolescentes em suas aEvidades, podendo até mesmo gerar problemas de saúde, um vez que resta
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imprescindível que elas estejam alimentadas, com potencial energéEco humano nos períodos das
aEvidades. O Decreto nº 21.104 de 31 de março de 2000, prevê como objeEvo específico o
 fornecimento ao Brigadino complementação alimentar diária, o que legalmente reforça a necessidade
e os esforços para que os serviços sejam contratados. Além disso, há que se considerar a economia
que o fornecimentos dos kits lanches proporcionam às famílias, e caso não haja o fornecimento  pelo
CBMDF, haverá um ônus a estas, que, em sua maioria, vivem uma situação de vulnerabilidade social. 

A busca pelo serviço de excelência, sempre alinhada com os padrões internacionais de
qualidade, respaldada no Plano Estratégico 2017-2024 - CBMDF publicado no BoleEm Geral nº 132 de
13 de julho de 2017, é um dos ObjeEvos da Corporação. Com isso em mente, e também considerando
o ObjeEvo nº 6 do PLANES 2017-2024 de "GaranEr a infraestrutura apropriada às aEvidades
operacionais e administraEvas". O Art. 3º inciso XII da Portaria n° 21, de 8 de outubro de 2020 definiu
a Assessoria dos Programas Sociais – APROS como demandante de bens e serviços relacionados aos
programas sociais. Desta feita a APROS expõe a necessidade de contratação de empresa
especializada no fornecimento de alimentação (Kits lanches) para atendimento às 12 unidades
do  Programa Bombeiro Mirim - PBM.

Os recursos a serem uElizados nesta compra estão previstos no PARF/2024 na Natureza
de Despesa 33.90.30.00, conforme se fez público o Suplemento ao BoleEm Geral n° 070, de 12 de abril
de 2024.

 

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO SER CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COMUM

 

Diante das especificações conEdas neste Termo de Referência, é possível observar que
o serviço almejado possui padrões de desempenho e qualidade objeEvamente definidos, por meio de
especificações usuais adotadas no mercado, o que permite aos potenciais fornecedores do ramo de
atividade compatível com o objeto da licitação a possibilidade de ofertarem suas propostas.

 

4. JUSTIFICATIVA DA NÃO ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Conforme Parecer Jurídico n.º 45/2024 da PGDF, p. 39, in verbis:

 

Impende destacar que, como regra, os órgãos e enIdades do Distrito
Federal devem uIlizar o procedimento de intenção de registro de preços.
No entanto, a autoridade competente pelo procedimento licitatório
poderá afastar a IRP tanto nos casos de impossibilidade material de sua
uElização (inviabilidade) quanto nas hipóteses em que seu emprego não
se revelar conveniente e oportuno para a Administração. (grifo nosso)

 

De acordo com o inciso II do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, as compras, quando
perEnente, serão processadas através de Sistema de Registro de Preços e em consonância, o art. 190
do Decreto Distrital nº 44.330/2023 especifica:

Art. 190. O Sistema de Registro de Preços será adotado,
preferencialmente:

I - quando, pelas caracterísEcas do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
medida ou tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou enEdade, ou a
programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela Administração.
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§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de
engenharia, somente poderá ser uElizado se atendidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e
operacional;

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser
contratado; e

III - haja compromisso do órgão parEcipante ou aderente de suportar as
despesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às
peculiaridades da execução.

 

O presente processo de contratação NÃO se enquadra nos pré-requisitos citados pois
trata-se de serviço que visa atender uma necessidade regular da corporação. Como descrito no item 2,
o programa social bombeito mirim tem um calendário fixo de execução das aEvidades e assim
enquadra-se no disposto no Art. 6º, XV da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021:

"XV - serviços e fornecimentos con&nuos: serviços contratados e compras realizadas
pela Administração Pública para a manutenção da aEvidade administraEva, decorrentes de
necessidades permanentes ou prolongadas;"

Assim, a contratação almejada é um serviço que visa atender uma necessidade
permanente e prolongada da APROS e do CBMDF, enquadrando-se em um serviço de fornecimento
contínuo.

 

5. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DE ITENS 

 

Este Termo de Referência foi elaborado com agrupamento dos itens: 1, 2, 3 e 4, não
sendo possível ser licitado em itens isolados, pois causaria prejuízos ao conjunto a ser licitado ou
perda de economia de escala.

 

O TCU se manifestou sobre o tema através da Súmula 247 - TCU/2007 (grifo nosso):

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objeEvo de propiciar a ampla parEcipação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade ".

 

No presente caso, o agrupamento de itens encontra respaldo por haver total
correlação/compaEbilidade, de forma que encontra-se em consonância inclusive com as regras de
mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a compeEEvidade necessária à
disputa.

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Será permiEda a subcontratação até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do
objeto desde que previamente autorizada pelo CBMDF.

 

7. SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA - NÃO TRATAMENTO PREFERENCIAL E SIMPLIFICADO
NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DAS ENTIDADES PREFERENCIAIS
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Considerando que a EXIGÊNCIA DE SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA para empresas
enquadradas como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual CAUSARÁ PREJUÍZO AO OBJETO DA LICITAÇÃO não será exigida a subcontratação
compulsória para essas enEdades pois para fins de padronização e melhor organização da logísEca de
produção e distribuição dos lanches, é ideal que sejam preparados por uma única empresa, conforme
estabelecido no art. 9º, § 11, incs. II e III, do Decreto Distrital nº 35.592/2014, para os seguintes itens
1, 2  e 3 do grupo 1. Essa proibição está em conformidade com o art. 27 da Lei Distrital nº 4.611/2011
e art. 9º do Decreto Distrital nº 35.592/2014, os quais não preveem a possibilidade de subcontratação
compulsória para empresas preferenciais em licitações.

 

8. QUANTIDADES e ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

 

GRUPO ITEM
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
ACEITÁVEIS

CATSER
UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
OBMs
CONTEMPLADAS

1

SANDUICHE  frio,
composto e montado com
os seguintes ingredientes:

- 1 (um) pão do Epo
"careca", integral com no
máximo 2 (dois) dias de
fabricação ou
francês, fresco e novo,
pesando, no mínimo, 50 g.
O pão deverá ser dividido
longitudinalmente ao meio,
formando duas
"bandas". Pães que
estejam esfarelando,
descascando
ou ressecados serão
tomados como indicaEvo
de que não são frescos e a
empresa contratada estará
sujeita às penalidades
previstas; A empresa
contratante deverá
produzir até 1% (um por
cento), de sanduíches com
 pães sem glúten/lactose,
para atender ao público
com alergias e
intolerâncias, 3 vezes na
semana.

- 2 (duas) faEas de queijo
Epo Muçarela ou Branco
(Epo Minas Frescal) de no
mínimo, 20 g cada. A faEa
deverá possuir medidas de
no mínimo 9,5 cm de
largura; 12 cm de
comprimento e 1,5 mm de
espessura (altura), 1

3697 Unidade 390.000
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1

vez na semana; 

- Proteína composta de 30
g de Frango cozido
desfiado em forma de patê
uElizando requeijão 1
vez na semana;

- Proteína composta de 30
g de Atum sólido ou em
pedaços em óleo em forma
de patê uElizando
requeijão, 1 vez na
semana.

O sanduíche deverá ser
entregue
completo, montado,
acomodado e protegido em
embalagem plásEca
adequada, fechada com
1 (uma) folha de
guardanapo medindo, no
mínimo, 20cm x 20cm, em
papel absorvente. É
vedado o fornecimento de
guardanapo em papel de
seda.

 

12 Unidades do
Programa
Bombeiro Mirim,
a saber:

Brazlândia,

Ceilândia;

Gama;

Estrutural;

Núcleo
Bandeirante;

Paranoá;

Recanto das
Emas;  

Samambaia;

Santa Maria;

São Sebastião;

Sobradinho;

Planaltina. 

2

FRUTA - 1 (uma) maçã
nacional Epo “Fuji" ou
"Golden", pesando, no
mínimo, 120 g,
devidamente lavada para
reErada dos excessos de
agrotóxicos, 1 (uma)
banana Epo prata ou
nanica de no mínimo 120 g
ou 1 (uma) mexerica
pesando, no mínimo, 100
g. Só serão aceitas frutas
frescas, íntegras, sem
partes apodrecidas,
danificadas ou
"machucadas", 3 vezes na
semana.

 

3697 Unidade 390.000

3

OLEAGINOSA - Porção de
30 gramas, como mix ou
individual: castanhas ou
amendoim (apenas torrado
ou assado sem adiEvos), 3
vezes na semana.

 

3697 Unidade 390.000

FORNECIMENTO com
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4

entrega nas 12 unidades
do Programa Bombeiro
Mirim - PBM, 3 vezes na
semana.

 

3697 Unidade 12

 

As esEmaEvas de consumo dos "Kits-lanches saudáveis" foram estabelecidas com base
nas demandas apresentadas por meio do Memorando Nº 100/2024 -
 CBMDF/SUBCG/GABSG/APROS/SEPLA (148704831), da Seção de Planejamento da Assessoria dos
Programas Sociais. Tais informações correspondem à solicitação de propostas, especificamente,
voltados para ações que beneficiem aproximadamente 2.000 crianças e adolescentes atendidos no
programa. 

A esEmaEva de consumo para o período de 01 (um) mês é de 26.000 (Vinte e seis mil)
unidades do “KIT LANCHE”, para um público esEmado de 2.000 (duas mil) crianças e adolescentes,
com média mensal de  13 dias leEvos, às segundas, quartas e quintas-feiras, distribuídas em dois
turnos (matutino e vespertino). 

A esEmaEva de consumo para o período de 01 (um) ano é de 260.000 (duzentas e
sessenta mil) unidades do “KIT LANCHE”, para um público esEmado de 2000 (duas mil) crianças e
adolescentes, com aEvidades às segundas, quartas e quintas feiras, em dois turnos,  considerando
que o período leEvo médio do Programa Bombeiro Mirim para o ano de 2024 e 2025 é de 130 (cento e
trinta) dias leEvos, conforme Calendário da APROS aprovado pela chefe da Assessoria de Programas
Sociais.

A esEmaEva de consumo para o período de 18 (dezoito) meses de vigência contratual
é de 390.000 (trezentos e noventa mil) unidades do “KIT LANCHE”, para o mesmo público esEmado
de 2000 (duas mil) crianças e adolescentes, considerando que ano e meio corresponde a 10 meses + 5
meses de efeEvas aEvidades conforme o calendário do ano leEvo do Programa Bombeiro Mirim para
os anos de 2024 e 2025, ou seja: 13 dias x 15 meses x 2000 alunos = 390.000 kits.

Os quanEtaEvos de Kits Lanches Saudáveis fornecidos aos alunos do Programa
Bombeiro Mirim, foram esEmados e baseados na capacidade de atendimento de cada Unidade e
número de alunos matriculados, podendo sofrer variação e apresentar quanEtaEvos flutuantes, sendo
que o pagamento terá por base a quantidade efetiva e comprovadamente fornecida.

 

9. PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS MÁXIMOS ACEITÁVEIS PARA A CONTRATAÇÃO E
QUANTITATIVO (MODELO A SER SEGUIDO PELAS LICITANTES PARA ELABORAÇÃO DE SUAS
PROPOSTAS)

 

Em cumprimento à Seção VII do Capítulo IV do Decreto distrital nº 44.330/2023, em
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, o preço total máximo aceitável esEmado para a contratação
é de R$ 4.524.000,00 (quatro milhões quinhentos e vinte e quatro mil reais). Esse valor foi definido
com base em uma pesquisa de preços detalhada, que consta na Planilha Financeira (150716886) e
tem como objeEvo garanEr que a contratação seja realizada de forma econômica e eficiente, em
conformidade com as normas legais aplicáveis.

 

GRUPO ITEM OBJETO
UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
PREÇO
ESTIMADO
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL
ESTIMADO

1 SANDUICHE Unidade 390.000 R$ 6,00 R$ 2.340.000,00

2 FRUTA Unidade 390.000 R$ 2,10 R$ 819.000,00
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1 3 OLEAGINOSA Unidade 390.000 R$ 2,50 R$ 975.000,00

4 FORNECIMENTO Unidade 390.000 R$ 1,00 R$ 390.000,00

TOTAL ESTIMADO R$ 4.524.000,00

 

10. FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO (MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO DO
SERVIÇO)

 

O serviço deverá ser executado mediante as seguintes condições:

A prestação dos serviços de nutrição e alimentação destinadas aos brigadinos envolve o
processo de aquisição de insumos, armazenamento, higienização, cocção, manipulação, transporte e
distribuição da refeição no local determinado pelo CONTRATANTE, atendendo ao padrão de
alimentação estabelecido, o número kits lanches diários e os respecEvos horários, com as condições
higiênico-sanitárias adequadas. 

O kit lanche será uElizado na alimentação dos brigadinos e será composto de três itens:
sanduiche frio com guardanapo, fruta e oleaginosa; 

A entrega do objeto deverá ser processada ao longo dos meses, conforme a
necessidade do CBMDF, com uma previsão média diária estabelecida neste Termo de Referência;

Em relação ao armazenamento e transporte de alimentos, o embasamento será pela
RDC 216/2004 do Ministério da Saúde, a qual versa sobre o Regulamento Técnico de Boas PráEcas
para Serviços de Alimentação a saber:

Caso o alimento preparado seja armazenado sob refrigeração ou congelamento deve-se
apor no invólucro do mesmo, no mínimo, as seguintes informações: designação, data de preparo e
prazo de validade. A temperatura de armazenamento deve ser regularmente monitorada e registrada.

O estabelecimento deve implementar e manter documentado o controle e garanEa da
qualidade dos alimentos preparados. 

Chegando ao desEno de entrega, o "kit-lanche" deverá apresentar conteúdo completo
com temperatura fria, variando entre 3°C e 10°C;

O “kit-lanche” deverá vir ensacado em plásEco transparente e ser fornecido fechado
com todos os seus componentes, sem prejuízo das embalagens individuais dos produtos;

A cada grupo de 30 (trinta) "kits-lanches" solicitados, a empresa deverá entregar 1 (um)
saco de lixo de, no mínimo, 50 litros.

Os alimentos preparados manEdos na área de armazenamento ou aguardando o
transporte devem estar idenEficados e protegidos contra contaminantes. Na idenEficação deve
constar, no mínimo, a designação do produto, a data de preparo e o prazo de validade. 

O armazenamento e o transporte do alimento preparado, da distribuição até a entrega
ao consumo, deve ocorrer em condições de tempo e temperatura que não comprometam sua
qualidade higiênico-sanitária. A temperatura do alimento preparado deve ser monitorada durante
essas etapas. 

Os meios de transporte do alimento preparado devem ser higienizados, sendo adotadas
medidas a fim de garanEr a ausência de vetores e pragas urbanas. Os veículos devem ser dotados de
comparEmento de carga adequado, não devendo transportar outras cargas que comprometam a
qualidade higiênico-sanitária do alimento preparado.

Todos os itens alimen&cios especificados neste documento deverão ser de primeira
linha ou qualidade. Além disso, deverão ser frescos, estarem dentro da validade e possuírem, se for o
caso, registros em órgãos competentes, tais como Ministério da Agricultura, ANVISA, etc;

Os kits deverão ser elaborados por profissionais experientes, devidamente
uniformizados, uElizando EPI's diversos, tais como touca de cabelo, máscara facial, avental e luvas.
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Deverão ser acompanhados e supervisionados por um Responsável Técnico , nutricionista habilitado
que assume o compromisso profissional e legal na execução de suas aEvidades, nos termos
da Resolução CFN nº 576/2016 , o qual dará orientações e suporte direto no preparo dos mesmos;

Deverão ser seguidas todas as normas de segurança e higiene no que tange a
preparação dos alimentos;

Os serviços deverão ser executados segundo as recomendações e normas técnicas
vigentes, ditadas pelas entidades reguladoras e fiscalizadoras;

Toda a matéria-prima e as refeições prontas para o consumo deverão ser devidamente
armazenadas em áreas apropriadas e em temperaturas condizentes com cada tipo de produto;

O fluxo de operações internas deverá ser programado e executado adequadamente, de
modo a proporcionar que as manipulações sejam feitas em perfeitas condições de higiene e
apresentação;

Os kits deverão ser entregues em caixas térmicas higienizadas e apropriadas para
condução, de forma a garanEr a temperatura adequada, integridade, a qualidade e a segurança
alimentar dos brigadinos;

A empresa contratada deverá possuir filial ou escritório de representação no Distrito
Federal com telefone fixo e móvel com DDD 61 e capacidade operacional para receber e solucionar
qualquer demanda, uma vez que os locais de entrega dos lanches serão nas diversas cidades do
Distrito Federal onde existem Unidades do Programa Bombeiro Mirim.

Poderá, eventualmente, mediante comunicação à contratada com no mínimo 2 (dois)
dias úteis, ser solicitado um quanEtaEvo agregado de Kits para "N" Unidades, dentro do limite total
contratado, para serem uElizados em situações eventuais (eventos fesEvos, aEvidades esporEvas,
passeios, aniversários insEtucionais, etc); Para tais aEvidades, os Kits deverão ser entregues
preferencialmente na Sede do Programa em Ceilândia;

Os Kits deverão ser entregues entre 07:00hs e 09:00hs nas Segundas, Quartas e
Quintas-feiras, quantitativos da manhã e tarde, nos endereços a seguir discriminados.

 

Nº
REGIÃO
ADMINISTRATIVA

UNIDADE  

ENDEREÇO DE ENTREGA DOS
LANCHES

(Segundas, Quartas e Quintas-
Feiras)

ESTIMATIVA DA
QUANTIDADE DIÁRIA

DE KITS

1 CEILÂNDIA
PBM - 8º
GBM

QNM 18 - AE Nº 2 - CEILÂNDIA
NORTE - CEP 72.210-180

600

2 BRAZLÂNDIA
PBM - 7º
GBM

ÁREA ESPECIAL 01, SETOR
TRADICIONAL, BRAZLÂNDIA -
CEP. 72.720-610

120

3 SAMAMBAIA

PBM GPRAM

ANTIGO 12º
GBM

QI 416 AREA ESPECIAL/Nº1 CEP.
72.320-300

120

4
RECANTO DAS
EMAS

PBM CESMA
RECANTO
DAS EMAS

QUADRA 307 - AE Nº 1 -
RECANTO DAS EMAS - CEP.
72.621-409

100

5 GAMA
PBM 16º
GBM

SNO EQ 1/2 SETOR NORTE DO
GAMA - CEP. 72.430-280

120

6 SANTA MARIA
PBM 18º
GBM

QR 118 AE NORTE - CEP 72.548-
100

120
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7 ESTRUTURAL

CENTRO
OLÍMPICO
DA
ESTRUTURAL

ÁREA ESPECIAL 02, SETOR
NORTE, ESTRUTURAL-DF - CEP.
71.258-010

100

8
NÚCLEO
BANDEIRANTE

PBM 6º GBM
3º AVENIDA, ÁREA ESPECIAL 02,
NÚCLEO BANDEIRANTE, DF -
CEP. 71.720-585

120

9 SOBRADINHO
PBM 22º
GBM

QUADRA CENTRAL - AE S/Nº
SETOR ADMINISTRATIVO - CEP.
73.010-000

120

10 PLANALTINA PBM 9º GBM
AV. WL1 ÁREA ESPECIAL
NORTE. Nº 09 - CEP. 73.316-609

120

11 PARANOÁ
PBM 10º
GBM

QUADRA 33, CJ 03, PARANOÁ -
CEP. 71.570-010

240

12 SÃO SEBASTIÃO
PBM 17º
GBM

ÁREA ESPECIAL, QUADRA
201/202, Área Especial S/N-
BAIRRO RESIDENCIAL OESTE -
SÃO SEBASTIÃO- CEP. 71692-
400

120

SUBTOTAL DIÁRIO 2.000 KITS

TOTAL SEMANAL (DIÁRIO x 3 VEZES NA SEMANA) 6.000 KITS

TOTAL ANUAL (DIÁRIO x 130 DIAS LETIVOS) 260.000 KITS

TOTAL DE KITS (18 meses)  (DIÁRIO x 195 DIAS LETIVOS) 390.000 KITS

 

O prazo de início da execução do serviço será de até 15 (quinze) dias corridos, a contar
da data da assinatura do contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, quando não houver a
formalização do instrumento de contrato.

O serviço con&nuo será recebido provisoriamente no ato da entrega para verificação
da conformidade e qualidade e quanEdade pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta;

O serviço con&nuo será recebido definiEvamente, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do serviço con&nuo prestado aos termos contratuais e consequente
aceitação;

Após o recebimento definiEvo do objeto será atestada a Nota Fiscal para efeito
de pagamento;

O serviço deverá ser executado nas instalações da contratada e fornecido nos  locais
sede dos Programas Sociais - Bombeiro Mirim do CBMDF; 

Se a contratada deixar de executar o serviço dentro do prazo estabelecido sem
jusEficaEva por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas na Lei
nº 14.133/2021, conforme o Art. 142 do Decreto distrital 44.330/2023, no Edital e neste Termo de
Referência.                                                                                                                                                   

Edital Repetição PE 90073/2024 (154207843)         SEI 00053-00138204/2024-37 / pg. 33



                                                       

OBSERVAÇÕES GERAIS:

Todas as caixas térmicas da empresa deverão possuir idenEficação da empresa com
nome, telefone e endereço, para que possam ser devolvidas posteriormente pela APROS-CBMDF;

A empresa deverá estar disponível para a prestação dos serviços conforme dias e
horários estabelecidos.

A empresa deverá dispor de um número de celular e aplicaEvo Whatsapp para que
membros da Comissão Executora possam acioná-la sempre que necessário, devendo sempre a
contratante ser atendida prontamente pelo representante da empresa;

O acionamento da empresa se dará pelo(s) Executor(es) ou Membro(s) da Comissão
Executora do Contrato e responsável pelo Programa Bombeiro Mirim, devidamente idenEficado, não
devendo a contratada, em hipótese alguma, atender demandas diretas de quaisquer outros
militares. Não serão pagos os serviços que eventualmente venham a ser solicitados por outros
militares;

Militares lotados na Assessoria dos Programas Sociais, deverão ser habilitados como
membros da Comissão de Execução do Contrato do CBMDF, os quais ficarão responsáveis por noEficar
a empresa fornecedora para requisitar a quanEdade de lanches a serem entregues em cada dia,
inclusive a quantidade de Sanduíches com pão sem glúten/lactose;

Ciente da demanda, a empresa contratada deverá preparar tudo e realizar a entrega no
dia seguinte; Para a entrega na segunda-feira, o contato da APROS deverá ser realizado na sexta-feira
anterior ou dia útil anterior;

Quaisquer problemas, dúvidas, ajustes ou outras questões que a empresa necessite
levar ao conhecimento do CBMDF deverá ser feito exclusivamente por meio do Executor de Contratos
e por escrito, salvo orientação contrária por parte da citada autoridade;

A empresa disporá de até 24 (vinte e quatro) horas para entrega dos pedidos de kits
lanches, a contar da comunicação do Executor de Contrato, podendo, mediante consulta do Executor
ou por iniciativa própria, entregar a encomenda em menos tempo;

O cancelamento das entregas dos Kits ocorrerá mediante comunicação prévia de 12
(doze) horas de antecedência à Contratada com cópia ao executor formalizada posteriormente;

A Contratada ficará responsável pelo fornecimento e entrega dos kits conforme
endereços e quantitativos apresentados neste Termo de Referência;

O recebimento dos kits lanches por parte do militar responsável nos Programas
Bombeiro Mirim - PBM´s, não exclui a responsabilidade civil da empresa referentes a
solidez, segurança, qualidade, conduta éEca-profissional e demais vinculações ao contrato e
respectivas obrigações assumidas;

No Recebimento dos kit lanches saudáveis, deverá ser realizada a devida conferência e
imediato armazenamento dos itens em local apropriado para que sejam distribuídos e consumidos
com a devida segurança alimentar.

Durante o período de preparo dos kits, qualquer militar da APROS habilitado para
recebimento, ou qualquer membro da Comissão Executora, poderá, se interessado, adentrar às
instalações da empresa, comunicado previamente ou não, a fim de, por amostragem, acompanhar e
fiscalizar a produção dos objetos, verificando os insumos empregados e as condições sanitárias e de
organização do local e se necessário fazer registros, devendo o mesmo estar fardado e se idenEficar
previamente.
 

11. DO CONTRATO

 

O contrato terá vigência de 18 (dezoito) meses a parEr da data de sua assinatura,
persistindo as obrigações decorrentes da garantia.

Após a homologação da licitação, a Licitante vencedora será convocada para assinar o
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termo de Contrato ou reErar documento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
do recebimento do Termo de Convocação.

O convocado poderá, a critério da Administração, assinar o Contrato diretamente no
processo eletrônico (assinatura eletrônica), cabendo à Administração, mediante prévio cadastro,
liberar usuário externo no SEI para a assinatura.

O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação jusEficada da Licitante vencedora e aceita pelo Diretor de Contratações
e Aquisições do CBMDF.

Na assinatura do Contrato, serão exigidas comprovações das condições de habilitação
consignadas no Edital, que devem ser mantidas pela Licitante durante toda a vigência contratual.

A vigência contratual poderá ser prorrogada, em conformidade com o art. 107 da Lei nº
14.133/2021.

 

12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um executor ou comissão
executora do contrato, a quem compeErá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato,  bem como, exigir e fiscalizar o atendimento às especificações previstas para o objeto da
licitação e de tudo dará ciência à Administração, permiEda a contratação de terceiros para assisEr e
subsidiar as decisões com informações pertinentes a essa atribuição.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou qualidade inferior, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Distrital 44.330/2023.

O executor do contrato ou a comissão executora do contrato anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis sobre eventuais ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao
contratado.

O recebimento definiEvo  do objeto ficará a cargo do executor do contrato ou da
comissão executora do contrato.

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência e no Edital, sob pena de
rescisão do contrato e da execução de garanEa para o ressarcimento ao erário, além das penalidades
já previstas em lei.

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais,
causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento
de salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias, tributos e demais despesas eventuais,
decorrentes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração.

A Contratada deverá responsabilizar-se pelo bom estado e qualidade dos alimentos e
refeições respondendo perante a Contratante e outros órgãos do poder público, por qualquer alimento,
condimento e/ou ingredientes contaminados, deteriorados ou de qualquer forma inadequados para os
fins previstos no presente Termo de Referência.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias à execução do objeto.
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Comunicar à Contratante quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a
execução do objeto.

O quanEtaEvo de funcionários, equipamentos, móveis e/ou utensílios disponíveis da
Contratada devem ser compa&veis com volume, diversidade e complexidade das preparações
alimentícias, conforme Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 216/2004 - ANVISA.

A Contratada deverá incluir na proposta o nome do responsável pela contratação, bem
como o endereço e todos os contatos telefônicos necessários ao rápido contato entre as partes.

Da Obrigatoriedade da Inclusão de cláusula de proibição de conteúdo discriminatório.

De acordo com a Lei Distrital nº 5.448/2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
inclusão de cláusula de proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher nos contratos de
aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal, será obrigatória a observância do art. 1º o qual
dispõe sobre proibição de conteúdo: discriminatório contra a mulher; que incentive a violência contra a
mulher; que exponha a mulher a constrangimento; homofóbico; que represente qualquer Epo de
discriminação.

Do Transporte de matéria-prima e demais insumos

Os veículos transportadores de ingredientes e matérias-primas alimen&cias,
embalagens para alimentos, alimentos preparados ou industrializados, prontos ou não para o
consumo, devem apresentar bom estado de conservação, livres de produtos, substâncias, animais,
pessoas e objetos estranhos à aEvidade de transporte de alimentos, deverão ser higienizados em
conformidade com as cargas transportadas em estrita observância às normas sanitárias vigentes.

O transporte de gêneros alimen&cios deverá ser efetuado por meio de monoblocos,
recipientes ou embalagens adequadas, sempre cobertos, idenEficados com data de
fabricação/fracionamento, data de validade, local de desEno e temperatura ideal para o transporte,
não sendo permitido aquele que possa favorecer contaminação.

Ingredientes e matérias-primas alimen&cias, embalagens para alimentos, alimentos
preparados ou industrializados, prontos ou não para o consumo, não devem ser transportados em
contato direto com o piso do comparEmento de carga, para evitar danos ou contaminação, devem
estes estar separados e protegidos sobre prateleiras, estrados ou paletes e, assim como todos os
materiais usados para separar e proteger a carga, devem estar  higienizados e não devem consEtuir
fonte de contaminação aos produtos transportados.

O transporte de produtos descartáveis deverá ser efetuado em embalagens apropriadas
e em veículos adequados e em boas condições de uso, limpeza e higiene.

Dos impactos ambientais

Incumbe aos órgãos e enEdades integrantes da Administração Pública conviver com a
nova realidade trazida pela Lei nº 14.133, de 2021, que prevê o desenvolvimento sustentável como
princípio e objetivo das contratações públicas.

O parágrafo único, inciso V, do Art. 32, do Decreto nº 44.330, de 2023, dispõe que a
governança das contratações tem a função de assegurar o alcance dos objeEvos do processo
licitatório por meio da promoção da internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas
construEvos inovadores que promovam a melhoria na produEvidade, sustentabilidade ambiental,
eficiência e qualidade. Assim, considerando o impacto ambiental decorrente das caracterísEcas dos
serviços a serem prestados, a Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de
sustentabilidade, apresentando documentação específica apta a essa finalidade, em conformidade
com as normas conEdas na Lei Distrital nº4.770/2012, que dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito
Federal.

Assegurar que os serviços entregues atenderão às especificações solicitadas, aos
requisitos exigidos e ainda, que estão em conformidade com a legislação relacionada ao assunto.

A Contratada deverá aplicar critérios de sustentabilidade ambiental conforme determina
a Lei distrital nº 4.770/2012, devendo para tal apresentar declaração própria ou de cerEficação
emiEda por insEtuição pública oficial ou insEtuição credenciada, ou qualquer outro meio de prova que
ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências de práEcas de sustentabilidade ambiental,
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conforme art. 7º, Parágrafo único, da Lei Distrital nº 4.770/2012.

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

Nomear o Executor ou Comissão Executora do Contrato, conforme art. 117 da Lei
14.133/2021 por meio da Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA), para fiscalizar e
acompanhar a execução do contrato.

Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à entrega do objeto da licitação.

NoEficar, formal e tempesEvamente, a contratada sobre as irregularidades observadas
no objeto da contratação.

 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

Deverá ser apresentado atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, em
nome do licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove:

- Comprovação de apEdão para desempenho de aEvidade perEnente e compa&vel com
o objeto deste Termo de Referência, mediante atestado(s) ou declaração(ões) de Capacidade Técnica
registrado no Conselho Regional de Nutricionistas da respecEva região onde a empresa executa seus
serviços, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa
realizado ou estar realizando o fornecimento dos serviços, compa&vel em caracterísEcas, quanEdades
e prazos com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter, preferencialmente,
nome, endereço e telefone de contato do atestador. Considera(m)-se compa&vel(eis) o(s) atestado(s)
que expressamente cerEfique(m) que a empresa já forneceu, no mínimo, 15% (quinze por por cento)
do quantitativo total do objeto deste Termo de Referência.

A empresa poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar
necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao do presente Termo de Referência,
admiEndo-se a soma do quanEtaEvo de atestados apresentados, desde que tenham sido realizados
em concomitância de período de 12 (doze) meses (Decisão nº 3743/2011 - TCDF), destacando-se a
necessidade desses atestados demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos,
o quantitativo solicitado no parágrafo anterior.

Declaração formal da empresa, de que esta tomou conhecimento, por intermédio de seu
representante técnico, de todas as condições de trabalho referentes aos serviços, nos termos do
Termo de Referência.

Declaração de que possui ou instalará filial ou escritório de representação no Distrito
Federal com telefone fixo e móvel com DDD 61 e capacidade operacional para receber e solucionar
qualquer demanda da CONTRATANTE, devendo comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
assinatura do contrato.

 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legiEmidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial da empresa licitante.

Quanto aos requisitos de atestados de capacidade técnica, cumpre esclarecer que de
acordo com a legislação vigente, quando a aEvidade-fim da empresa contratada refere-se à atuação
ligada à nutrição humana, bem como quando há aEvidades privaEvas de profissional da nutrição, é
imprescindível o registro no Conselho Regional de Nutrição. Em se tratando a aEvidade da empresa de
atuação ligada à nutrição humana, torna-se essencial não só o registro perante o Conselho Regional
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de Nutrição, bem como a declaração, dessa enEdade ou de outro ente contratante, público ou privado,
da capacidade técnica da empresa a ser contratada.

Além dos documentos de habilitação jurídica, de qualificação econômico-financeira, de
regularidade fiscal e trabalhista, as licitantes deverão apresentar uma Declaração informando:

a) Que possuem o aparelhamento adequado e suficiente para a execução dos serviços, elencando-
os; ou, que irão providenciar a aparelhagem necessária e suficiente, elencando-os;

b) Que possui os profissionais cerEficados por empresa do ramo ou escola técnica, capacitados a
realizarem os serviços solicitados, elencando-os; ou, que irão providenciar os mesmos;

c) Que as informações declaradas poderão ser checadas pela Administração, por meio de diligências;

d) Que tudo que foi declarado estará disponível no momento da celebração do contrato.

e) Se possuir mais de 100 (cem) empregados, declaração que cumpre a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, e que atende as regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991.

A contratada deverá indicar um Responsável Técnico, com registro no Conselho
Regional de Nutrição, a fim de acompanhar a execução dos serviços objeto deste Pedido de Execução
de Serviço.

Caso a licitante não apresente atestados suficientes para a habilitação, será
inabilitada.

 

16. DO PAGAMENTO

 

O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada em até 30
(trinta) dias a contar de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor de Contrato/Executor
da Nota de Empenho, devidamente nomeado pelo CBMDF.

Os quanEtaEvos de Kits Lanches Saudáveis fornecidos aos alunos do Programa
Bombeiro Mirim, foram esEmados e baseados na capacidade de atendimento de cada Unidade e
número de alunos matriculados, podendo sofrer variação e apresentar quanEtaEvos flutuantes, sendo
que o pagamento terá por base a quantidade efetiva e comprovadamente fornecida.

A empresa deverá emiEr recibo da encomenda em três vias, sendo: uma para ser
entregue ao (s) militar(es) que receber(em) os kits; uma para ser entregue ao Membro da Comissão
Executora do Contrato responsável pelo processo de pagamento; e uma para controle da empresa.

O responsável pelo recebimento dos kits deverá confrontar o material entregue com o
material discriminado nos recibos, observando os Epos de kits fornecidos e suas respecEvas
quantidades.

Para dar início ao processo de recebimento do pagamento, a empresa poderá optar por
duas ações:

a) EmiEr imediatamente a Nota Fiscal daquilo que entregou, de acordo com o
discriminado no recibo, e encaminhar ambos para o Executor de Contratos, que fará a conferência, o
atesto e iniciará o processo de pagamento;

b) Aguardar a juntada de vários recibos (máximo 30 dias) e, em momento oportuno,
gerar uma única Nota Fiscal, de acordo com o discriminado em todos os recibos, e encaminhar tudo
para o Executor de Contratos, que fará a conferência, o atesto e iniciará o processo de pagamento. 

 

17. DAS PENALIDADES

 

No caso de violação de quaisquer disposições esEpuladas neste Termo de Referência,
serão passíveis de aplicação as penalidades descritas em Edital. Esse procedimento seguirá os
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princípios do devido processo legal, assegurando garanEas ao contraditório e à ampla defesa, em
conformidade com os Art. nº 155 e 156 da Lei 14.133/2021 e o Decreto 44.330/2023.

 

 

ANEXO II AO EDITAL – MODELO

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

 

À

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES DO CBMDF

Endereço: Setor de Administração Municipal – SAM, Quadra “B”, Bloco “D”, CEP 70610-600,
Brasília/DF (ao lado do DER) fone 0xx(61) 98321-6246 / 3193-0186 / 3193-0185.

 

Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS acordo com as especificações, condições e prazos
estabelecidos no Pregão Eletrônico n.º ____/20___ - DICOA/DEALF/CBMDF, dos quais nos
comprometemos a cumprir integralmente.

NOME DA PROPONENTE: __________________________________________________

CNPJ: __________________________________________________________________

INSCRIÇÃO ESTADUAL  OU MUNICIPAL OU DISTRITAL: __________________________

ENDEREÇO COMPLETO: ___________________________________________________

TELEFONE: ______________________________________________________________

ENDEREÇO DE CORREIO ELETRÔNICO: ________________________________________

 

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respecEvos
Anexos.

Nossa cotação para entrega do(s) material(is) está especificada, conforme abaixo:

ITEM QTDE UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA E MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

     R$ R$

       

       

 

Declaramos que esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de
abertura da licitação.

O prazo para entrega dos materiais  será de até (______) dias CORRIDOS, contados a parEr da
retirada/recebimento da respectiva Nota de Empenho ou da assinatura do Contrato.

Declaro que entregarei o(s) material(s)comprovadamente novo (s) e sem uso, uma vez que não
será(ão) aceito(s) material(is)/equipamento(s) ou peça(s) recondicionado(s), reuElizado(s) ou
reformado(s).

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas
decorrentes da execução do objeto.

DECLARAMOS QUE ATENDEMOS OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no
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art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens:

a) consEtuídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por
organismos nacionais ou internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a uElização de material reciclável, com o
menor volume possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção,
signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

h) que possuam certificação de procedência de produtos.

 

______________________ , _______ de ______________ de 20___.

 

 

_________________________________________________________

Assinatura e Identificação do Representante legal da Licitante

 

 

 

ANEXO III AO EDITAL – DECLARAÇÃO

(OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS LICITANTES)

 

DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 4.770/2012 (SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL)

 

Ref.: PREGÃO Nº _____/20___ - DICOA/DEALF/CBMDF

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a) _____________________, portador(a) da Carteira de IdenEdade nº
___________ e do CPF nº ________________, DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012, em especial que
produz/comercializa bens:

a) consEtuídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por
organismos nacionais ou internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a uElização de material reciclável, com o
menor volume possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção,
signifiquem economia no consumo de recursos naturais;
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g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

h) que possuam certificação de procedência de produtos.

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

 

_____________________________

Representante Legal

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV AO EDITAL – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

                                             Processo nº _____________/_______.

 

Contrato de prestação de serviços nº ___/20__ - CBMDF.

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

O Distrito Federal, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, com sede no
SAM, Lote D Módulo E, na cidade de Brasília - Distrito Federal, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
08.977.914/0001-19, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor de Contratações e Aquisições,
nomeado(a) pela Portaria nº ______, de ____ de _____________ de 20__, publicada no DODF de
_____ de _____________ de _______, portador da RG nº ________, CPF nº _____________doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) _____________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _____________,
sediado(a) na _____________, em _____________ doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por _____________ (nome e função no contratado), conforme atos consEtuEvos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
_____________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 90073/2024 - CBMDF, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

Cláusula Primeira – Objeto

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de fornecimento de kit's
lanches , nas condições estabelecidas no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital
de Pregão Eletrônico nº 90073/2024 - CBMDF.

1.2. Objeto da contratação é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
_________________________________________________, conforme exigências do Edital de Pregão
Eletrônico nº 90073/2024 - CBMDF.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
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1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

Cláusula Segunda – Vigência e Prorrogação

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de __________________________ contados
do(a)__________________________, prorrogável por até 10 anos, na forma dos arEgos 106 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021.

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiEda a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  

c ) Seja juntada jusEficaEva e moEvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorEzados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado Ever sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Edital de Pregão
Eletrônico nº ____/______ e no Termo de Referência, anexos a este Contrato.

 

Cláusula Quarta – Subcontratação

 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total
do contrato, nas seguintes condições:

 

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:

4.1.1.1. ____________________________;

4.1.1.2. ____________________________;
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4.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

4.1.2.1. ____________________________;

4.1.2.2. ____________________________;

4.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das aEvidades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa Psica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
manEverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou enEdade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.5. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de
microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art.
7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes
disposições específicas:

4.5.1.O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art.
4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

4.5.2.O CONTRATADO deverá a subsEtuir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na
hipótese de exEnção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a
sua execução total, noEficando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções
cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da subsEtuição, hipótese em que ficará responsável pela
execução da parcela originalmente subcontratada; e

4.5.3.O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compaEbilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.

4.5.4.Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão desEnados
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

 

Cláusula Quinta – Preço

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ___________ (__________).

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente esEmaEvo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

Cláusula Sexta – Pagamento

6.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até ___
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(_____) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.

61.1. A Nota Fiscal deverá ser emiEda em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

6.1.2. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emiEda pelo mesmo CNPJ constante
na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 –
TCU – Plenário).

6.1.2.1. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de
empresas matriz e filial (cláusula 7.1.2.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida
correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

6.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar, além das Notas Fiscais/Faturas, os
documentos abaixo relacionados:

I – Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida AIva da
União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de
terceiros), fornecida por meio da CerEdão NegaEva, ou PosiEva com Efeito de NegaEva, de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

III – CerEdão NegaEva de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou cerEdão posiEva com efeito de negaEva, em
plena validade e expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, (Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943).

IV – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

6.2.1. Para as comprovações elencadas na cláusula 7.2, serão aceitas cerEdões posiEvas com efeito
de negativa.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

6.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efeEvo pagamento
de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121, publicado
no DODF nº 31, de 17 de fevereiro de 2016).

6.5. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao
Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011).

6.5.1. Excluem-se das disposições da cláusula 7.5:

a) os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

b) os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que,
em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em insEtuições bancárias indicadas
nos respectivos documentos;

c) os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. 

 

Cláusula Sétima – Reajuste

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em _____/_____/_____.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parEr dos
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efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela úlEma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) uElizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exEnto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser uElizado(s), será(ão) adotado(s), em subsEtuição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsEtuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

Cláusula Oitava – Obrigações do Contratante

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NoEficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele subsEtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. CienEficar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Distrito Federal para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emiEr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperEnentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de _________ (________________), a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de _________ (________________).

8.12. NoEficar os emitentes das garanEas quanto ao início de processo administraEvo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

Cláusula Nona– Obrigações do Contratada
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
enEdade, desde que devidamente jusEficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emiEdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quanEdade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsEtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garanEa, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) cerEdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
ColeEvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garanEndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aEvidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perEnente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
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condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.17. Não permiEr a uElização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiEr a uElização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaEbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanEtaEvos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saEsfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

 

Cláusula Décima – Obrigações Pertinente à LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraEvo que
eventualmente venha a ser firmado, a parEr da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obEdos somente poderão ser uElizados para as finalidades que jusEficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o comparElhamento com terceiros dos dados obEdos fora das hipóteses permiEdas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusEficadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a parEr de contratos administraEvos, notadamente aqueles que se
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proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manEdos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perEnentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

Cláusula Décima Primeira – Garantia de Execução (art. 92, XIII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

Cláusula Segunda – Infrações e Sanções Administrativas

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b ) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d ) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moEvo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praEcadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusEficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praEcadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Moratória de _____% (_______ por cento) por dia de atraso injusEficado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de ______ (_________) dias;

12.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injusEficado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a exEnção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ____%
a ____% do valor do Contrato.
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12.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1,
de ____% a ____%  do valor do Contrato. 

12.2.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ____% a ____%  do
valor do Contrato.

12.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ____% a ____%  do
valor do Contrato.

12.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ____% a ____% do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA]

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaEvamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garanEa prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

1 2 .6 . Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraEvamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraEvo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Epificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uElizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práEca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relaEvos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), insEtuídos no âmbito do Poder ExecuEvo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021)
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12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administraEva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aEva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administraEvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

Cláusula Décima Terceira – Da Extinção Contratual (art. 92, XIX)

 

13.1. O contrato será exEnto quando vencido o prazo nele esEpulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

 

13.1.1. O contrato poderá ser exEnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.

13.1.2. A exEnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a noEficação do contratado pelo contratante nesse senEdo com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.2. Caso a noEficação da não-conEnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exEnção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data
da comunicação.

13.3. O contrato poderá ser exEnto antes de cumpridas as obrigações nele esEpuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos moEvos previstos no arEgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A exEnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021)

13.6. O contrato poderá ser exEnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enEdade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

Cláusula Décima Quarta – Dotação Orçamentária

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


II – Programa de Trabalho:

III – Natureza da Despesa: 44.90.51

IV – Fonte de Recursos:

14.2. O empenho inicial é de ___________ (_________), conforme Nota de Empenho nº _____,emitida
em _______, sob o evento nº ________, na modalidade ____________.

14.3. A dotação relaEva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

Cláusula Décima Quinta – Dos Casos Omissos

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conEdas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conEdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

 

Cláusula Décima Sexta – Alterações

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiEvo,
submeEdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusEficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposEla,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Cláusula Décima Sétima – Publicação

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecEvo síEo
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

Cláusula Décima Oitava – Foro

18.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li&gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei nº 14.133/21.

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

Brasília, _____ de ___________ de 20___.

 

 

Pelo Distrito Federal:                                                                       Pela Contratada:
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA AMARILIO DA CUNHA SILVA - Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01400029, Diretor(a) de Contratações e Aquisições, em 21/10/2024, às
18:39, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 154207843 código CRC= EABE87CB.
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